INDICAÇÃO n.º   856    , de 2003.

Considerando que, o Município de Olímpia, através de sua Prefeitura, tem procurado incentivar a prática de esportes, como forma de manter a saúde de seus idosos;

Considerando que, o Grupo da 3.ª Idade do Município de Olímpia, tem se empenhado na prática de esportes, mas tem suas atividades prejudicadas pela falta de cobertura na quadra utilizada pelos mesmos;

Considerando que, em dias chuvosos, as atividades são canceladas, interrompendo assim, a programação pré-estabelecida pelo Grupo;

Considerando que, a cobertura da quadra existente nas dependências utilizadas pelo Grupo da 3.ª Idade, em Olímpia, solucionaria este problema;

Considerando que, a Prefeitura do Município de Olímpia não dispõe de recursos financeiros para realizar a cobertura da referida quadra de esportes;

Considerando que; a cobertura da quadra de esportes citada, premiaria o entusiasmo do grupo, que presta relevantes serviços à comunidade de Olímpia, no campo da solidariedade humana;

Considerando que, após uma vida inteira de trabalhos prestados à comunidade, os munícipes da 3.ª idade de Olímpia, merecem ter respeitado o direito às suas atividades esportivas;

Considerando que, a prática de esportes para os idosos, constitui  importante medida de prevenção no sentido de minorar os problemas de saúde, tão comuns nesta fase de suas vidas;

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, providências necessárias à destinação de recursos financeiros da ordem de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para a cobertura da quadra de esportes existente nas dependências utilizadas pelo Grupo da 3.ª Idade, no Município de Olímpia. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2003.

               SAID MOURAD

            Deputado Estadual
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